
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES 
CNPJ: 06.554.117/0001-01 

LEI MUNICPAL N° 877, 22 DE ABRIL DE 2024. 

Altera a redação do inciso V do art. 58 da Lei 
Municipal n°. 704/2013 que dispõe sobre o Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais de Landri Sales para incluir o plano de 
equacionamento do déficit atuarial. 

O PREFEITO DE LANDRI SALES — PI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art.1" O inciso V do art. 58 da Lei Municipal n° 704/2013 passa a vigorar com a 
seguinte redação e planilha: 

"V - A contribuição mensal compulsória da Prefeitura, Câmara, Autarquia e Fundações Públicas 
do Município, incidente sobre o salário de contribuição dos servidores ativos, inclusive sobre o 
abono anual, no valor de 14% (quatorze por cento) a título de contribuição ordinária, bem como 
conforme alíquotas definidas no plano de equacionamento do déficit atuarial abaixo a título de 
contribuição extraordinária": 

ANO Aliquota Suplementar da 
PI geitura 

2024 6.50% 

2025 7 00° 0 

2026 l340% 

2027 20.20°o 

2028 a 2058 22,97% 

Art. 2° Esta Lei e suas disposições gerais entrarão em vigor no primeiro dia do mês 
subsequente ao da data de sua publicação, ficando revogadas todas as demais 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Landri Sales, Estado do Piauí, em 22 de abril de 2024. 

Yyi6L 
Delismon Soaiie Peréir 

Prefeito Municipal 

Avenida Sen. Dirceu Arcoverde, N°235, Bairro Centro - CEP: 64.850-000 
Email: pm.iseholmail.com 1CNPJ: 06.554.117/0001-01 



ANO IV - EDIÇÃO 712 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 26 DE ABRIL DE 202414

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

ID: 3CAAAC9CD5794 
ESTADO DO PIAUÍ 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES 

1º Termo Aditivo 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
CONTRATO 

Contrato Administrativo nº 09/2023. 
Procedimento Licitatório: nº 006/2023. 
Modalidade: Pregão Eletrônico. 
Objeto: Locação de equipamentos de informática para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais de Landri Sales - PI. 
Contratante: Município de Landri Sales-PI. 
Contratado: Infoart Informática Eireli- CNPJ: 14.352.577/0001-77. 
Objeto do aditivo: CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA - prorrogando o prazo de 
vigência do Contrato Administrativo por mais 120 dias, ou até a conclusão de novo processo, 
o que vier primeiro, de acordo com previsão contratual, conforme justificativa. 
Data da A~inatura: 06/02/2024. 

Avenida Sen. Dirceu Arcoverde, Nº 235, Bairro Centro- CEP: 64.850-000 
Fone: [89) 3542-1435 / E-mail: pm.ls@hotmail.com / CNPJ: 06.554.117/0001-01 

,, .. --..._ ID: 7F6D41D5101E4 e ESTA DO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES 
CNPJ: 06.554.117/0001-01 

P ORTARINADM NV 24/2024 Landrl Sales-PI, 2 5 de Abril de 2024. 

RESOLVE: 

A Secretaria Munlclpal de Administração de Landrl Sales­

PI, usando das atribuições que lhes são conferidas pela 

Lei Orgãnica Municipal. 

Art. 1 • • CONCEDER LICENÇA PR@MIO de 30 dias (trinta) d ias a servidora relacionada abaixo, lotada na 
Secretária Munlclpal de Saüde. 

N• NOME CARGO CPF PER(ODO PERÍODO 

AQUISITIVO 

01 JESSICA DA SILVA AGENTE OE ENDEMIAS 048.053 .543-48 2019/2024 25/04/20 24 à 
MELÃO 24/05/2024 

Art. 2· - Esta portaria entra em vigor na data d e sua publicação . 

Registre-se. Publique-se e cumpra-se. 

Landrl Sales, 25 de Abril de 2024. 

Secre ção 
sec;. !:7n~ Admlnlstniçio 

CPF: 015.0)7.89] ·90 
Poft.ar\ll 0 1 / 2021 

Avenida Sen . Dirceu Arcoverde, NR 23S, Bairro Centro - CEP: 64.850-000 
E-mall : pm.ls@hotmall.com / CNPJ : 06.554.117/0001-01 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ID: 5B211 B2881184 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES 
CNPJ: 06.554.117/0001-01 

LEI MUNICPAL N º 877, 22 DE ABRIL DE 2024. 

A1tero o redação d o inciso V do Brt.. 58 do Lei 
Municipal nº. 7 04/20 13 que dispõe sobre o Regime 
Pró prio de Previd6neia dos Servidores Pllbl icos 
Munic ipais de Londri Soles poro incluir o plano de 
cqW1Cio namcnto do déficit atuarial. 

O PREFE ITO DE LANDRI SALES - PI , ml uso das atribuições que 1.he 
são conferidas por Lei, faz $abcr que a Cihnar-<1 Municipal aprovou e e u sanciono e 
promulgo a seguinte J...ei : 

Art.1° O incbo V do nrt. 58 d n Lei Municipal o ª 704/2013 passa a vigorar com a 
seg:uJnte redAçlo e planilha: 

"V - A contribuiçcio mem;a/ compuls6ria da Pre-feit11ra. Câmara. A 11U11Y/tda e F,mdaçõcs Públicas 
do MunJclpio, lncidtm l e .•m hrt! o .'faldrlo d e c o ntrlbulçllo do.<r servidore,,r; ativos, in c lus ive sobre o 
abono anual. no valor de J 49' {quatorze por cento} a tíJu/u d e c:ontribui<,:ilo ordin6ria, bem com o 
conforme allquo ta.ç d ~r,nida.<r 110 plano de e quac io n amento do d tfflc lt a tua ria / abaixo a t llulo de 
contrib11Jçtlo e xtraordinária •·: 

\.-..:() .!t.l,quola SupJ.. 1nPnln1 da 
p,,.r--.10,.~ 

20 24 

20 26 

.:?027 

2028.a 2058 22 .97¾ 

Art. 2° Esta Lei e s uas dis posições gerais cntrarilo cm vigor no primeiro dia do mês 
s ubsequente ao da data de sua publicação, ficando revogadas todas as demais 
dispos ições em cootrArio. 

G abinete do Prefeito Municipal de Landri Sales. Estado do P io.ui~ em 22 de abril de 2024 . 

Avenida sen. Oirçeu Arçoverde, ~ 235. B•irro Centro - CEP: 6-4 .850-000 
E m ail: pm,ls@hofflall.com / C NPJ: 08.6154. 11 7/0001..01 

1D: 22423EB54E9F4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E LANDRI SALES 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

Processo n• 0170/2024 

lnexlgibilidade n• 004/2024 

Objeto; Contratacao de atraçao artlstica musical (Banda M arcus Juliao) para apresentaçao 
no dia 0 2 de maio d e 2024 . na festa dos Vaqueiros. conforme especificações e quantidades 
constantes da lnexigibilidade de Ucitaçao n .º 004/2024 . 

O(a) Sr.(a) Oelismon Soares Pereira . Prefeito no exercfcio de suas atribuições legais 
e como autoridade mê!ixima do municfpio d e Landrl Sales - PI , toma pública a 
AUTORIZAÇÃO da lnexiglbilidade de llcltaçao com respaldo legal no artigo 74, Inciso li , da 
Lei Fede ra l nª 14.133/2021 . 

Publique•se na forma do parâgrafo único. do art. 72, da Lei 14.133/2021 . 

Landri Sales - PI , 24 de abril de 2024. 

Preíeito Municipal 

Avenida Sen . Dírceu Arcoverde. N º 235. BaTrro C e ntro - CEP: 64.850--0CX) 
Fone: (89) 3542-1435 / E•moil: pm.ls@hotmoil.com / CNPJ: 06.554.117 /<XX)l-01 


